
PIGISTRAPC- IMPO Nr 
,bev. 

Prefeitura Municipal Presidente Prudente 

=LEI N.ç,  819= 
DISPONDO SÔBRE: akertura de credito es-
pecial de gr.$8.000.000,00 para pagamen-
to de inala area de terras cor 128.0a) m2. 
tinada a ampliação do Cemiterio Munici-
pal.- 

Dr.IJUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presiden 

te Prudente, Estado de São Paulo, usando das atrilpuiç5es que lke são 
conferidas por lei, 

Faço saker que a Camara Municipal de Presidente Prudente, 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
Artigo l2 - Fica akerto na Contadoria Municipal um cr4ditowpecial, 

na importancia de Cr.38.000.000,00 (oito milhes de cru- 
zeiros) para pagamento cb uma 4:rea de terras com 	 
128.000 m2., desapropriado, amigavelmente, pela Prefeitu-
ra Municipal e destinada à ampliação do Cemitério Munici-

pal. 
Artigo 22  - Para cobertura da presente despesa, estAautorizado o Pre-

feito Muxicipal'a fazer as operaçoes de créditos, neces-
sarias, co'nforme determina o artigo 32, da Lei n2 815,de 

21 de março de 1963. 
Artigo 32 

 - Esta lei entrara em vigar na data de sua puklicaçao, re-

vogadas as disposiçges em contr;xio. 

de 63 ' Presidente Prudente, 	aio d 

Dr. Lui Ferraz de Sampaio 
Prefeito 	Municipal 

Registrada e puklicada na Secretaria da Prefeitura Muni- 

cipal, aos 16 (dezesseis) dias do mies de/maio 	1963. 
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Luiz Ma 
Direto 

andoval 
ecretaria 


